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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU N: 007/2023

o INSTITUTo oo rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que auloiza a:

INTERESsADo: Giron lndústria e Comércio de Madeiras Eireli.

ENDEREÇo nARA connEsporoÊrcll: Rodovia BR 230, km 180, Sítio Bom Jesus, Gleba
M-2, Setor 8, Lote 01, Distrito de Santo Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF: 15.138.466/0001-25 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98142-9278 FÀx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2323 PRocEsso Ns: 1434412022-77

ArrvlDADE: Perfuração de poço tubular

LocÀLrzAÇÃoDAArrvrDADE: BR 230, km 180, Sítio Bom Jesus, Gleba M-2, Setor 8,
Lote 01, Distrito de Santo Antônio do Matupi, nas coordenadas geográficas
07"53'24,99'S e S e 61"27'51,87'W, Manicore - AM.

FTNALTDÁDE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂD,roon:Médio Ponrn:Médio

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 15 DrAS.

Atenção:
. Esta licenç8 é composta de l2 restriçôes e/ou condições cotrstsntes ro verso, cujo nâo

cumprimento/steldimellto sujeitsrá a sua invalidaçío e/ou as penalidades previstas em rormss.
. Esta licença Dão comprova trem substitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licctrçâ deve perma[ecer na localização dâ atividade e exposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM' 
lgJANm3

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos al nte
Técnica Diretor

de Souza
te

IPAAMAv MôÍb Ypirônoô Mdnêtío. 3280 - PâÍqÉ E
ÍdÉ. lC2) 21?34721 I A234731
l,iôrlôJs.AM - CEP 6$5OOY) E-h*rür



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" OO7l2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, peródico regronal local ou local de grande ciÍculação, em
meio eletrônico de comunicaçiio mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras

Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2, A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser'requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proce$o no.

Á344n022-77.
' 4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após.a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençg com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Ésta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à obtenção

da Licença Ambiental única - LAU junto ao IPAÂM.
8. Adotar procedimentos adequados pa.ra a coletq transporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
9. Manter os níveis de ruídos compatíveis com o conforto acústicos para os padrões da área de

entorno (NBR N' 10.l5l ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação paÍa a realização do controle de volume.
I l. Após a conclusão da obra do poço, apresentaÍ imediatamente a solicitação para outorga paÍa

captação de água subterrânea.
12. Paralisar imediatarnente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do

empreendimênto e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


